
E-mail - 63887602

Data de Envio: 
  10/04/2023 14:00:10

De: 
  SEMAD/Institucional <danubbia.barbosa@meioambiente.mg.gov.br>

Para:
    meioambiente@grupofunchal.com.br

Assunto: 
  Certificado com Alteração de Razão Social LOC N°018/2023 AGROPECUÁRIA FUNCHAL LTDA - FAZENDA
GUARITAS

Mensagem: 
  Prezado Requerente,

Segue anexo o Certificado LOC N°018/2023 referente a Transferência de responsabilidade da licença ambiental e suas
obrigações e a publicação do deferimento do mesmo, referentes ao empreendimento AGROPECUÁRIA FUNCHAL
LTDA - FAZENDA GUARITAS, CNPJ nº19.589.229/0016-18. Aprovado pela Superintendente Regional De Meio
Ambiente Do Triângulo Mineiro.

Ressalta-se que a Licença Ambiental em apreço não dispensa nem substitui a obtenção, pelo requerente, de outras
licenças legalmente exigíveis, nem das obrigações contidas no parecer técnico já emitido.

Lembrando que em cumprimento ao Art. 1º, § 2º da Resolução Conjunta Semad/IEF/IGAM/FEAM n.º 3.045/2020 de
02 de fevereiro de 2021, este processo digital SEI nº 1370.01.0006677/2021-23 passa a ser híbrido ao processo
administrativo SIAM nº 24188/2011/001/2012. Sendo assim Solicitamos que toda comunicação (condicionantes,
solicitações, informações complementares, etc.) para este processo Siam seja feita exclusivamente através deste
processo SEI Nº 1370.01.0006677/2021-23, de forma intercorrente.

Atenciosamente,

Danúbbia Diniz Barbosa
Técnico Ambiental - N.A.O Núcleo de Apoio Operacional
Superintendência Regional de Meio Ambiente do Triângulo Mineiro e Alto Paranaíba
Praça Tubal Vilela, nº 03 - Centro - CEP 38400-186 - Uberlândia/MG
(34) 3088-6400

Anexos:
    Certificado_63653625.html
    Publicacao_63587752_29_caderno1_2023_04_01__12_de_Funchal_Ltda_Fazenda_Santa_Barbara_das_Guaritas_para_Agropecuaria_Funchal_Ltda_Fazenda_Guaritas.pdf
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SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL
  

CERTIFICADO 
 

CERTIFICADO LOC Nº 018/2023

L I C E N Ç A  A M B I E N T A L

 
O Superintendente Regional de Meio Ambiente do Triângulo Mineiro , no
uso de suas atribuições, conforme art. 4º, inciso VII, da Lei nº 21.972, de
21 de Janeiro de 2016, e demais normas específicas, concede à empresa
AGROPECUÁRIA FUNCHAL LTDA - FAZENDA GUARITAS (EX-FUNCHAL LTDA);
CNPJ/ CPF: 19.589.229/0016-18, Licença de Operação em Caráter
Corretivo para as atividades (DN74/04): CAFEICULTURA E
CITRICULTURA; CULTURAS ANUAIS,EXCLUINDO A
OLERICULTURA; BENEFICIAMENTO PRIMÁRIO DE PRODUTOS AGRÍCOLAS, LIMPEZA,
LAVAGEM, SECAGEM, DESCASCAMENTO OU CLASSIFICAÇÃO; BARRAGEM DE
IRRIGAÇÃO OU DE PERENIZAÇÃO PARA AGRICULTURA COM DESCOLAMENTO DE
POPULAÇÃO ATINGIDA; HORTICULTURA (FLORICULTURA, CULTIVO DE
HORTALIÇAS, LEGUMES E ESPECIARIAS); autorizando a continuidade da operação,
de acordo com planos, programas e projetos aprovados, incluindo as medidas de
controle ambiental e demais condicionantes, enquadrada na DN COPAM nº 74, sob o
código G-01-06-6, G-01-03-1, G-04-01-4, G-05-02-0, G-01-01-5, localizada
na AES 54 KM 335,8 na ZONA RURAL, [COORDENADAS
GEOGRÁFICAS LAT/Y:  19°26’ 12” E LONG/X: 46° 09’ 47”] no Município de
CAMPOS ALTOS , no Estado de Minas Gerais, conforme o processo administrativo
nº 24188/2011/001/2012.
 

           [    ] SEM CONDICIONANTES
 
           [ X ] COM CONDICIONANTE
          (Válida somente acompanhada das condicionantes listadas no anexo)
          (A concessão da Licença deverá atender ao art. 6º da DN COPAM 13/95, sob pena de revogação da
mesma)
          (A revalidação da licença dar-se-á com base nas DN COPAM 017/96 e 023/97)
         
         PORTARIA COLETIVA Nº 001/2002; MODO DE USO:  BARRAMENTO /  SUPERFICICAL.

O PRESENTE CERTIFICADO SOMENTE TEM VALIDADE ACOMPANHADO DOS
ANEXOS, DO TÍTULO AUTORIZATIVO VÁLIDO EMITIDO PELA ANM (CASO DE
MINERAÇÃO) E ANP (CASO DE PETRÓLEO/GAS), QUANDO FOR O CASO.
ESTA LICENÇA NÃO DISPENSA, NEM SUBSTITUI A OBTENÇÃO PELO
REQUERENTE DE CERTIDÕES, ALVARÁS, LICENÇAS E AUTORIZAÇÕES DE
QUALQUER NATUREZA, EXIGIDOS PELAS LEGISLAÇÕES FEDERAL, ESTADUAL
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E MUNICIPAL.
 
ESTE CERTIFICADO SUBSTITUI O CERTIFICADO DE LOC N° 031/2017
REGISTRADO NO SIAM SOB O n°0871097/2017, EMITIDO EM 06/04/2017
ATRAVÉS DO PROCESSO 24188/2011/001/2012, POR MOTIVO DE
ALTERAÇÃO DE RAZÃO SOCIAL E DE CNPJ.
 

VALIDADE DA LICENÇA AMBIENTAL: 10 (DEZ ANOS) COM VENCIMENTO EM
06/04/2027

 

UBERLÂNDIA,  04 DE ABRIL DE 2023.

 

KAMILA BORGES ALVES
Superintendente Regional de Meio Ambiente do Triângulo Mineiro

Documento assinado eletronicamente por Kamila Borges Alves,
Superintendente, em 04/04/2023, às 14:05, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de
julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 63653625 e o código CRC EFEFA40B.

Referência: Processo nº 1370.01.0006677/2021-23 SEI nº 63653625
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	12 – sábado, 01 de Abril de 2023	D iário do Executivo	 Minas Gerais 
 REMOVE “EX OFFICIO”, nos termos do art. 80 da Lei nº 869, de 
5/7/1952, e do art. 3º, § 1º, inciso I, da Resolução SEJUSP nº 73, de 
14/11/2019, o(a)servidor(a): MASP 1450475/7, HAROLDO SOBRAL 
NETO, referente ao cargo Efetivo AGENTE DE SEGURANCA 
SOCIOEDUCATIVO, do(a) CENTRO SOCIOEDUCATIVO SANTA 
TEREZINHA, para o(a) CENTRO DE INTERNACAO PROVISORIA 
DOM BOSCO,em cumprimento à decisão judicial nº 0024.14.295674-7, 
conforme motivações constantes no Processo Administrativo SEI nº 
1450.01.0160754/2022-66.

 Belo Horizonte, 31de março de 2023.
 ROGÉRIO GRECO

 Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

 REMOVE “EX OFFICIO”, nos termos do art. 80 da Lei nº 869, 
de 5/7/1952, e do art. 3º, § 1º, inciso I, da Resolução SEJUSP nº 
73, de 14/11/2019, o(a)servidor(a): MASP 1449403/3, WALLACE 
ALVES DE SOUZA JUNIOR, referente ao cargo Efetivo AGENTE 
DE SEGURANCA SOCIOEDUCATIVO, do(a) CENTRO 
SOCIOEDUCATIVO SANTA TEREZINHA, para o(a) CENTRO DE 
INTERNACAO PROVISORIA DOM BOSCO, em cumprimento à 
decisão judicial nº 0024.14.295674-7, conforme motivações constantes 
no Processo Administrativo SEI nº 1450.01.0161038/2022-61.

 Belo Horizonte, 31de março de 2023.
 ROGÉRIO GRECO

 Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

 REMOVE “EX OFFICIO”, nos termos do art. 80 da Lei nº 869, 
de 5/7/1952, e do art. 3º, § 1º, inciso I, da Resolução SEJUSP nº 
73, de 14/11/2019, o(a)servidor(a): MASP 1449302/7, CHARLES 
SALDANHA DE SOUZA, referente ao cargo Efetivo AGENTE 
DE SEGURANCA SOCIOEDUCATIVO, do(a) CENTRO 
SOCIOEDUCATIVO SANTA TEREZINHA, para o(a) CENTRO DE 
INTERNACAO PROVISORIA DOM BOSCO, em cumprimento à 
decisão judicial nº 0024.14.295674-7, conforme motivações constantes 
no Processo Administrativo SEI nº 1450.01.0160653/2022-77.

 Belo Horizonte, 31de março de 2023.
 ROGÉRIO GRECO

 Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

 REMOVE “EX OFFICIO”, nos termos do art. 80 da Lei nº 869, de 
5/7/1952, e do art. 3º, § 1º, inciso I, da Resolução SEJUSP nº 73, 
de 14/11/2019, o(a)servidor(a):MASP 1290433/0, JOSE ODON 
DE ALENCAR FILHO, referente ao cargo Efetivo AGENTE 
DE SEGURANCA SOCIOEDUCATIVO, do(a) CENTRO 
SOCIOEDUCATIVO SANTA TEREZINHA, para o(a) CENTRO DE 
INTERNACAO PROVISORIA DOM BOSCO,em cumprimento à 
decisão judicial nº 0024.14.295674-7, conforme motivações constantes 
no Processo Administrativo SEI nº 1450.01.0160904/2022-90.

 Belo Horizonte, 31de março de 2023.
 ROGÉRIO GRECO

 Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

 REMOVE “EX OFFICIO”, nos termos do art. 80 da Lei nº 869, de 
5/7/1952, e do art. 3º, § 1º, inciso I, da Resolução SEJUSP nº 73, de 
14/11/2019, o(a)servidor(a): MASP 1249975/2, ANDERSON FELIPE 
MARQUES, referente ao cargo Efetivo AGENTE DE SEGURANCA 
SOCIOEDUCATIVO, do(a) CENTRO SOCIOEDUCATIVO 
SANTA TEREZINHA, para o(a) CENTRO DE INTERNACAO 
PROVISORIA DOM BOSCO, em cumprimento à decisão judicial 
nº 0024.14.295674-7, conforme motivações constantes no Processo 
Administrativo SEI nº 1450.01.0160638/2022-94.

 Belo Horizonte, 31de março de 2023.
 ROGÉRIO GRECO

 Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

 REMOVE “EX OFFICIO”, nos termos do art. 80 da Lei nº 869, de 
5/7/1952, e do art. 3º, § 1º, inciso I, da Resolução SEJUSP nº 73, de 
14/11/2019, o(a)servidor(a): MASP 1153161/3, ANDERSON DA PAZ 
BATISTA, referente ao cargo Efetivo AGENTE DE SEGURANCA 
SOCIOEDUCATIVO, do(a) CENTRO SOCIOEDUCATIVO 
SANTA TEREZINHA, para o(a) CENTRO DE INTERNACAO 
PROVISORIA DOM BOSCO, em cumprimento à decisão judicial 
nº 0024.14.295674-7, conforme motivações constantes no Processo 
Administrativo SEI nº 1450.01.0160629/2022-46.

 Belo Horizonte, 31de março de 2023.
 ROGÉRIO GRECO

 Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

 REMOVE “EX OFFICIO”, nos termos do art. 80 da Lei nº 869, de 
5/7/1952, e do art. 3º, § 1º, inciso I, da Resolução SEJUSP nº 73, de 
14/11/2019, o(a)servidor(a): MASP 1133934/8, VALTENCIR FELIX 
LOBATO, referente ao cargo Efetivo AGENTE DE SEGURANCA 
SOCIOEDUCATIVO, do(a) CENTRO SOCIOEDUCATIVO SANTA 
TEREZINHA, para o(a) CENTRO DE INTERNACAO PROVISORIA 
DOM BOSCO,em cumprimento à decisão judicial nº 0024.14.295674-7, 
conforme motivações constantes no Processo Administrativo SEI 
nº1450.01.0161028/2022-40.

 Belo Horizonte, 31de março de 2023.
 ROGÉRIO GRECO

 Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

 REMOVE “EX OFFICIO”, nos termos do art. 80 da Lei nº 869, de 
5/7/1952, e do art. 3º, § 1º, inciso I, da Resolução SEJUSP nº 73, 
de 14/11/2019, o(a)servidor(a): MASP 1356126/1, LEONARDO 
CESAR COELHO MENEZES DA SILVA, referente ao cargo Efetivo 
AGENTE DE SEGURANCA SOCIOEDUCATIVO, do(a) CENTRO 
SOCIOEDUCATIVO SANTA TEREZINHA, para o(a) CENTRO DE 
INTERNACAO PROVISORIA DOM BOSCO,em cumprimento à 
decisão judicial nº 0024.14.295674-7 conforme motivações constantes 
no Processo Administrativo SEI nº 1450.01.0160929/2022-94.

 Belo Horizonte, 31de março de 2023.
 ROGÉRIO GRECO

 Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

 REMOVE “EX OFFICIO”, nos termos do art. 80 da Lei nº 869, de 
5/7/1952, e do art. 3º, § 1º, inciso I, da Resolução SEJUSP nº 73, 
de 14/11/2019, o(a)servidor(a): MASP 1437649/5, RODRIGO DE 
MENDONCA CARDOSO, referente ao cargo Efetivo AGENTE 
DE SEGURANCA SOCIOEDUCATIVO, do(a) CENTRO 
SOCIOEDUCATIVO SANTA TEREZINHA, para o(a) CENTRO DE 
INTERNACAO PROVISORIA DOM BOSCO, em cumprimento à 
decisão judicial nº 0024.14.295674-7, conforme motivações constantes 
no Processo Administrativo SEI nº 1450.01.0161008/2022-95.

 Belo Horizonte, 31de março de 2023.
 ROGÉRIO GRECO

 Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

 REMOVE “EX OFFICIO”, nos termos do art. 80 da Lei nº 869, 
de 5/7/1952, e do art. 3º, § 1º, inciso I, da Resolução SEJUSP nº 
73, de 14/11/2019, o(a)servidor(a): MASP 1248755/9, KLEBER 
FERNANDES ALVES PEREIRA, referente ao cargo Efetivo 
AGENTE DE SEGURANCA SOCIOEDUCATIVO, do(a) CENTRO 
SOCIOEDUCATIVO SANTA TEREZINHA, para o(a) CENTRO DE 
INTERNACAO PROVISORIA DOM BOSCO, em cumprimento à 
decisão judicial nº 0024.14.295674-7, conforme motivações constantes 
no Processo Administrativo SEI nº 1450.01.0160918/2022-03.

 Belo Horizonte, 31de março de 2023.
 ROGÉRIO GRECO

 Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

 REMOVE “EX OFFICIO”, nos termos do art. 80 da Lei nº 869, 
de 5/7/1952, e do art. 3º, § 1º, inciso I, da Resolução SEJUSP nº 
73, de 14/11/2019, o(a)servidor(a): MASP 1249882/0, GLAYSON 
AUGUSTO SILVA DA FONSECA, referente ao cargo Efetivo 
AGENTE DE SEGURANCA SOCIOEDUCATIVO, do(a) CENTRO 
SOCIOEDUCATIVO SANTA TEREZINHA, para o(a) CENTRO DE 
INTERNACAO PROVISORIA DOM BOSCO, em cumprimento à 
decisão judicial nº 0024.14.295674-7, conforme motivações constantes 
no Processo Administrativo SEI nº 1450.01.0160732/2022-78.

 Belo Horizonte, 31de março de 2023.
 ROGÉRIO GRECO

 Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

 REMOVE “EX OFFICIO”, nos termos do art. 80 da Lei nº 869, de 
5/7/1952, e do art. 3º, § 1º, inciso I, da Resolução SEJUSP nº 73, de 
14/11/2019, o(a)servidor(a): MASP 1248763/3, LEOMAR OLIVEIRA 
DE SOUZA, referente ao cargo Efetivo AGENTE DE SEGURANCA 
SOCIOEDUCATIVO, do(a) CENTRO SOCIOEDUCATIVO 
SANTA TEREZINHA, para o(a) CENTRO DE INTERNACAO 
PROVISORIA DOM BOSCO, em cumprimento à decisão judicial 
nº 0024.14.295674-7, conforme motivações constantes no Processo 
Administrativo SEI nº 1450.01.0160926/2022-78.

 Belo Horizonte, 31de março de 2023.
 ROGÉRIO GRECO

 Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

 REMOVE “EX OFFICIO”, nos termos do art. 80 da Lei nº 869, de 
5/7/1952, e do art. 3º, § 1º, inciso I, da Resolução SEJUSP nº 73, de 
14/11/2019, o(a)servidor(a): MASP 1249865/5, EDMILSON DOS 
REIS, referente ao cargo Efetivo AGENTE DE SEGURANCA 
SOCIOEDUCATIVO, do(a) CENTRO SOCIOEDUCATIVO 
SANTA TEREZINHA, para o(a) CENTRO DE INTERNACAO 
PROVISORIA DOM BOSCO, em cumprimento à decisão judicial 
nº 0024.14.295674-7, conforme motivações constantes no Processo 
Administrativo SEI nº 1450.01.0160670/2022-06.

 Belo Horizonte, 31de março de 2023.
 ROGÉRIO GRECO

 Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

 REMOVE “EX OFFICIO”, nos termos do art. 80 da Lei nº 869, de 
5/7/1952, e do art. 3º, § 1º, inciso I, da Resolução SEJUSP nº 73, 
de 14/11/2019, o(a)servidor(a): MASP 1269876/7, GLAIDSON 
CAMPOS GUIMARAES ROSA, referente ao cargo Efetivo 
AGENTE DE SEGURANCA SOCIOEDUCATIVO, do(a) CENTRO 
SOCIOEDUCATIVO SANTA TEREZINHA, para o(a) CENTRO 
SOCIOEDUCATIVO RIBEIRAO DAS NEVES, em cumprimento à 
decisão judicial nº 0024.14.295674-7, conforme motivações constantes 
no Processo Administrativo SEI nº 1450.01.0160723/2022-30.

 Belo Horizonte, 31de março de 2023.
 ROGÉRIO GRECO

 Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

 REMOVE “EX OFFICIO”, nos termos do art. 80 da Lei nº 869, 
de 5/7/1952, e do art. 3º, § 1º, inciso I, da Resolução SEJUSP 
nº 73, de 14/11/2019, o(a)servidor(a): MASP 1092901/6, JOSE 
CLAUDIO NEVES ASSUNCAO, referente ao cargo Efetivo 
AGENTE DE SEGURANCA SOCIOEDUCATIVO, do(a) CENTRO 
SOCIOEDUCATIVO SANTA TEREZINHA, para o(a) CENTRO 
SOCIOEDUCATIVO RIBEIRAO DAS NEVES, em cumprimento à 
decisão judicial nº 0024.14.295674-7, conforme motivações constantes 
no Processo Administrativo SEI nº 1450.01.0160901/2022-74.

 Belo Horizonte, 31de março de 2023.
 ROGÉRIO GRECO

 Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

 REMOVE “EX OFFICIO”, nos termos do art. 80 da Lei nº 869, de 
5/7/1952, e do art. 3º, § 1º, inciso I, da Resolução SEJUSP nº 73, de 
14/11/2019, o(a)servidor(a): MASP 1435891/5, LEANDRO MELO 
SIQUEIRA, referente ao cargo Efetivo AGENTE DE SEGURANCA 
SOCIOEDUCATIVO, do(a) CENTRO SOCIOEDUCATIVO SANTA 
TEREZINHA, para o(a) CENTRO SOCIOEDUCATIVO RIBEIRAO 
DAS NEVES, em cumprimento à decisão judicial nº 0024.14.295674-7, 
conforme motivações constantes no Processo Administrativo SEI nº 
1450.01.0160923/2022-62.

 Belo Horizonte, 31de março de 2023.
 ROGÉRIO GRECO

 Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

 REMOVE “EX OFFICIO”, nos termos do art. 80 da Lei nº 869, de 
5/7/1952, e do art. 3º, § 1º, inciso I, da Resolução SEJUSP nº 73, de 
14/11/2019, o(a)servidor(a): MASP 1236519/3, ERIC FREITAS 
SHYNNIER, referente ao cargo Efetivo AGENTE DE SEGURANCA 
SOCIOEDUCATIVO, do(a) CENTRO SOCIOEDUCATIVO SANTA 
TEREZINHA, para o(a) CENTRO SOCIOEDUCATIVO RIBEIRAO 
DAS NEVES, em cumprimento à decisão judicial nº 0024.14.295674-7, 
conforme motivações constantes no Processo Administrativo SEI nº 
1450.01.0160681/2022-97.

 Belo Horizonte, 31de março de 2023.
 ROGÉRIO GRECO

 Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

 REMOVE “EX OFFICIO”, nos termos do art. 80 da Lei nº 869, de 
5/7/1952, e do art. 3º, § 1º, inciso I, da Resolução SEJUSP nº 73, de 
14/11/2019, o(a)servidor(a): MASP 1249887/9, VALDEI SILVA 
CAETANO, referente ao cargo Efetivo AGENTE DE SEGURANCA 
SOCIOEDUCATIVO, do(a) CENTRO SOCIOEDUCATIVO SANTA 
TEREZINHA, para o(a) CENTRO SOCIOEDUCATIVO RIBEIRAO 
DAS NEVES, em cumprimento à decisão judicial nº 0024.14.295674-7, 
conforme motivações constantes no Processo Administrativo SEI nº 
1450.01.0161023/2022-78.

 Belo Horizonte, 31de março de 2023.
 ROGÉRIO GRECO

 Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

 REMOVE “EX OFFICIO”, nos termos do art. 80 da Lei nº 869, de 
5/7/1952, e do art. 3º, § 1º, inciso I, da Resolução SEJUSP nº 73, de 
14/11/2019, o(a)servidor(a): MASP 1248748/4, DECIO DE OLIVEIRA 
COSTA, referente ao cargo Efetivo AGENTE DE SEGURANCA 
SOCIOEDUCATIVO, do(a) CENTRO SOCIOEDUCATIVO 
SANTA TEREZINHA, para o(a) CENTRO DE INTERNACAO 
PROVISORIA SAO BENEDITO, em cumprimento à decisão judicial 
nº 0024.14.295674-7, conforme motivações constantes no Processo 
Administrativo SEI nº 1450.01.0160667/2022-87.

 Belo Horizonte, 31de março de 2023.
 ROGÉRIO GRECO

 Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

 REMOVE “EX OFFICIO”, nos termos do art. 80 da Lei nº 869, de 
5/7/1952, e do art. 3º, § 1º, inciso I, da Resolução SEJUSP nº 73, de 
14/11/2019, o(a)servidor(a):MASP 1162018/4, LUIS ANTONIO 
DA SILVA, referente ao cargo Efetivo AGENTE DE SEGURANCA 
SOCIOEDUCATIVO, do(a) CENTRO SOCIOEDUCATIVO 
SANTA TEREZINHA, para o(a) CENTRO DE INTERNACAO 
PROVISORIA SAO BENEDITO, em cumprimento à decisão judicial 
nº 0024.14.295674-7, conforme motivações constantes no Processo 
Administrativo SEI nº 1450.01.0160960/2022-33.

 Belo Horizonte, 31de março de 2023.
 ROGÉRIO GRECO

 Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

 REMOVE “EX OFFICIO”, nos termos do art. 80 da Lei nº 869, de 
5/7/1952, e do art. 3º, § 1º, inciso I, da Resolução SEJUSP nº 73, de 
14/11/2019, o(a)servidor(a): MASP 1247188/4, TIAGO ALVES DE 
FREITAS, referente ao cargo Efetivo AGENTE DE SEGURANCA 
SOCIOEDUCATIVO, do(a) CENTRO SOCIOEDUCATIVO 
SANTA TEREZINHA, para o(a) CENTRO DE INTERNACAO 
PROVISORIA SAO BENEDITO, em cumprimento à decisão judicial 
nº 0024.14.295674-7, conforme motivações constantes no Processo 
Administrativo SEI nº 1450.01.0161019/2022-89.

 Belo Horizonte, 31de março de 2023.
 ROGÉRIO GRECO

 Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

 REMOVE “EX OFFICIO”, nos termos do art. 80 da Lei nº 869, de 
5/7/1952, e do art. 3º, § 1º, inciso I, da Resolução SEJUSP nº 73, 
de 14/11/2019, o(a)servidor(a): MASP 1178127/5, LEONARDO 
FERNANDO DE OLIVEIRA , referente ao cargo Efetivo AGENTE 
DE SEGURANCA SOCIOEDUCATIVO, do(a) CENTRO 
SOCIOEDUCATIVO SANTA TEREZINHA, para o(a) CENTRO DE 
INTERNACAO PROVISORIA DOM BOSCO, em cumprimento à 
decisão judicial nº 0024.14.295674-7, conforme motivações constantes 
no Processo Administrativo SEI nº 1450.01.0160933/2022-83.

 Belo Horizonte, 31de março de 2023.
 ROGÉRIO GRECO

 Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

 REMOVE “EX OFFICIO”, nos termos do art. 80 da Lei nº 869, de 
5/7/1952, e do art. 3º, § 1º, inciso I, da Resolução SEJUSP nº 73, de 
14/11/2019, o(a)servidor(a):MASP 1440801/7, JOAO BARBOSA 
NETO, referente ao cargo Efetivo AGENTE DE SEGURANCA 
SOCIOEDUCATIVO, do(a) CENTRO SOCIOEDUCATIVO 
SANTA TEREZINHA, para o(a) CENTRO DE INTERNACAO 
PROVISORIA DOM BOSCO, em cumprimento à decisão judicial 
nº 0024.14.295674-7, conforme motivações constantes no Processo 
Administrativo SEI nº 1450.01.0160766/2022-33.

 Belo Horizonte, 31de março de 2023.
 ROGÉRIO GRECO

 Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

 REMOVE “EX OFFICIO”, nos termos do art. 80 da Lei nº 869, de 
5/7/1952, e do art. 3º, § 1º, inciso I, da Resolução SEJUSP nº 73, de 
14/11/2019, o(a)servidor(a): MASP 1249018/1, AILTON FERREIRA 
DE QUEIROZ, referente ao cargo Efetivo AGENTE DE SEGURANCA 
SOCIOEDUCATIVO, do(a) CENTRO SOCIOEDUCATIVO 
SANTA TEREZINHA, para o(a) CENTRO DE INTERNACAO 
PROVISORIA DOM BOSCO, em cumprimento à decisão judicial 
nº 0024.14.295674-7, conforme motivações constantes no Processo 
Administrativo SEI nº 1450.01.0160614/2022-63.

 Belo Horizonte, 31de março de 2023.
 ROGÉRIO GRECO

 Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

 REMOVE “EX OFFICIO”, nos termos do art. 80 da Lei nº 869, de 
5/7/1952, e do art. 3º, § 1º, inciso I, da Resolução SEJUSP nº 73, de 
14/11/2019, o(a)servidor(a): MASP 1440795/1, FABIANA BATISTA 
DE AGUILAR, referente ao cargo Efetivo AGENTE DE SEGURANCA 
SOCIOEDUCATIVO, do(a) CENTRO SOCIOEDUCATIVO 
SANTA TEREZINHA, para o(a) CENTRO DE INTERNACAO 
PROVISORIA SAO BENEDITO, em cumprimento à decisão judicial 
nº 0024.14.295674-7, conforme motivações constantes no Processo 
Administrativo SEI nº 1450.01.0160715/2022-52.

 Belo Horizonte, 31de março de 2023.
 ROGÉRIO GRECO

 Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

 REMOVE “EX OFFICIO”, nos termos do art. 80 da Lei nº 869, de 
5/7/1952, e do art. 3º, § 1º, inciso I, da Resolução SEJUSP nº 73, de 
14/11/2019, o(a)servidor(a): MASP 1248988/6, ITAMAR LUCIO DE 
FREITAS, referente ao cargo Efetivo AGENTE DE SEGURANCA 
SOCIOEDUCATIVO, do(a) CENTRO SOCIOEDUCATIVO 
SANTA TEREZINHA, para o(a) CENTRO DE INTERNACAO 
PROVISORIA DOM BOSCO, em cumprimento à decisão judicial 
nº 0024.14.295674-7, conforme motivações constantes no Processo 
Administrativo SEI nº 1450.01.0160759/2022-28.

 Belo Horizonte, 31de março de 2023.
 ROGÉRIO GRECO

 Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública
31 1771948 - 1

EDITAL DE CHAMAMENTO
O Sr. Alan Santos Oliveira, Presidente da Comissão designada para 
apurar os fatos constantes no Processo Administrativo Simplificado 
instaurado por meio da PORTARIA/NUCAD/CSet - SEJUSP/PDS Nº 
006/2023, com extrato publicado no Diário Oficial de Minas Gerais 
de 08/03/2023, CONVOCA e CITA o ex-prestador de serviço na 
função de Agente de Segurança Penitenciário WALISSON RODRIGO 
NUNES - MASP 1.483.391-7, para comparecer perante esta Comissão 
Processante, instalada na Av. Rodovia Papa João Paulo II, 4.001 – 
Bairro Serra Verde – Prédio Minas – 03º andar, Belo Horizonte - MG, 
no prazo de 10 (vinte) dias a contar da 8ª (oitavo) e última publicação 
deste edital no Diário Oficial do Estado de Minas Gerais, a fim de, se 
entender cabível, oferecer defesa prévia, protocolar antecipadamente 
pedido de diligências, ofertar rol de testemunhas ou juntar documentos 
neste Núcleo de Correição Administrativa a fim de operar, com 
plenitude, os seus direitos petrificados no art. 5º, LV da CFRB/88, sob 
pena de REVELIA:

Belo Horizonte/MG, 24 de março de 2023
Alan Santos Oliveira
Masp: 1.206.838-3

Presidente de Comissão
24 1767009 - 1

EXTRATO DA PORTARIA DEPEN N° 09/2023, 
DE 31 DE MARÇO DE 2023.

PROCESSO ADMINISTRATIVO PUNITIVO 
Nº1450.01.0180308/2022-79

 Descumprimento de cláusulas do Contrato nº. 9345789/2022 (Presídio 
de Frutal e Presídio de Itapagipe). Empresa HR REFEIÇÕES LTDA, 
CNPJ nº 05.905.254/0001-72, com sede na Rua Juiz de Fora, nº 150, 
Barro Preto, Belo Horizonte/MG. Práticas previstas no incisoVI do art. 
3°e nos incisos I, II, IV eVI do art. 4° da Resolução SEAP n°49/2017, 
puníveiscom sanções desde advertência escrita até declaração de 
inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública (de 
acordo com as sanções previstas no artigo 38 do Decreto Estadual 
n°45.902/2012, nos artigos 87 e 88 da Lei Federal n°8.666/1993 e 
no artigo 7° da Lei Federal n°. 10.520/2002).  Convoco a Comissão 
Processante Permanente da SEJUSP, para instrução e conclusão de todo 
o procedimento, conforme Resolução SEAP n° 01, de 13 de fevereiro 
de 2017.

 Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública, 
Belo Horizonte, 31de março de 2023.
Carlos Vinícius de Souza Figueiredo

 Assessor Orçamentário e Financeiro - DEPEN/MG
 Ordenador de Despesas

31 1771636 - 1

ATO 00214/2023– REDUÇÃO DE JORNADA DE TRABALHO DE 
SERVIDOR RESPONSÁVEL POR EXCEPCIONAL CONCEDE 
REDUÇÃO DE CARGA HORÁRIA DE TRABALHO, para vinte 
horas semanais, em cumprimento da decisão judicial contida no 
Processo Judicial nº5003566-41.2021.8.13.0439, nos termos do art. 1º 
da Lei nº 9.401, de 18/12/1986, por 06 meses, ao servidor relacionado:
MASP: 1.133.539-5 ANDRÉ DE SOUZA ALMEIDA,em prorrogação 
a contar de 09/11/2022.

 Belo Horizonte, 31 de março de 2023.
Rogério Greco

 Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública
31 1771463 - 1

Secretaria de Estado 
do Meio Ambiente e 
do Desenvolvimento 

Sustentável
Secretária: Marília Carvalho de Melo

Expediente
A Subsecretária de Tecnologia, Administração e Finanças, no uso de 
suas atribuições e nos termos da Resolução SEMAD nº 3.203, de 05 
de janeiro de 2023, CONCEDE COMPOSIÇÃO REMUNERATÓRIA, 
nos termos do art. 27, II, da Lei Delegada nº 174, de 26/01/2007, alterada 
pelo art. 7º da Lei Delegada nº 182, de 21/01/2011, a servidora LILIA 
APARECIDA DE CASTRO, MASP 1.389.247-6, pela remuneração 
do cargo efetivo de Gestor Ambiental, Nível I, Grau D, acrescida de 
50% do vencimento do cargo de provimento em comissão de DAD-6 
MD1100445, a partir de 31 de março de 2023

A Subsecretária de Tecnologia, Administração e Finanças, no uso de 
suas atribuições e nos termos da Resolução SEMAD nº 3.203, de 05 
de janeiro de 2023, CONCEDE COMPOSIÇÃO REMUNERATÓRIA, 
nos termos do art. 27, II, da Lei Delegada nº 174, de 26/01/2007, 
alterada pelo art. 7º da Lei Delegada nº 182, de 21/01/2011, a 
servidora FERNANDA MOREIRA CAMPOS DE ANDRADE, 
MASP 1.396.406-9, pela remuneração do cargo efetivo de Gestor 
Ambiental, Nível I, Grau C, acrescida de 50% do vencimento do cargo 
de provimento em comissão de DAD-7 MD1100112, a partir de 31 de 
março de 2023.

31 1771847 - 1

Conselho Estadual de Política 
Ambiental - COPAM

O Superintendente Regional da Supram Zona da Mata, torna público que 
foi DEFERIDO o requerimento de transferência e/ou compartilhamento 
de responsabilidade da licença ambiental abaixo identificada:
1) Tipo de solicitação: Licença Ambiental Simplificada – LAS Cadastro; 
Empreendimento: Posto de Combustível Líder Viçosa Ltda (CNPJ 
07.392.604/0001-70), Atividade Principal: Postos revendedores, postos 
ou pontos de abastecimento, instalações de sistemas retalhistas, postos 
flutuantes de combustíveis e postos revendedores de combustíveis 
de aviação, Município: Viçosa/MG, Protocolo n° 14172734/2018, 
Válida até 07/06/2028 – Para: Posto Ouro Master Ltda (CNPJ 
49.074.936/0001-56).

(a) Dorgival da Silva. Superintendente Regional de 
Meio Ambiente da Supram Zona da Mata.

31 1771532 - 1

O Superintendente Regional de Meio Ambiente da SUPRAM 
Noroeste de Minas torna público que foi alterada a Razão Social do 
empreendimento abaixo identificado:
1) De: Gerdau Aços Longos S.A. CNPJ: 07.758.***/****-** 
- Para: Gerdau Aços Longos S.A. e Tellus Agropecuária Ltda. 
CNPJ: 07.758.***/****-**. 45.1334.***/****-**. PA/Nº 
15699/2006/004/2019 - Validade: 01/08/2030. Município: João 
Pinheiro - MG.

(a) Ricardo Barreto Silva. Superintendente Regional de 
Meio Ambiente da SUPRAM Noroeste de Minas.

O Superintendente Regional de Meio Ambiente da SUPRAM Noroeste 
de Minas torna público que foi requerida a Licença Ambiental 
Simplificada na Modalidade LAS/RAS abaixo identificada:
1) WD Agroindustrial Ltda - Compostagem de resíduos industriais - 
João Pinheiro/MG. Processo: 700/2023.

(a) Ricardo Barreto Silva. Superintendente Regional de 
Meio Ambiente da SUPRAM Noroeste de Minas.

O Superintendente Regional de Meio Ambiente da SUPRAM Noroeste 
de Minas, torna público que foi CONCEDIDA a Licença Ambiental 
abaixo identificada:
1) Licença de Operação Corretiva (LAC 1): GRMAgricola Participações 
Ltda/Fazenda Lages do Capão Grande, Fazenda Felicidade, Fazenda 
Boa Sorte e Fazenda Vitória - Culturas anuais, semiperenes e perenes, 
silvicultura e cultivos agrossilvipastoris, exceto horticultura - Paracatu/
MG - Processo/nº 4158/2022 - Classe 4. CONCEDIDA COM 
CONDICIONANTES. VALIDADE: 06 (SEIS) ANOS.

(a) Ricardo Barreto Silva. Superintendente Regional de 
Meio Ambiente da SUPRAM Noroeste de Minas.

31 1771744 - 1

A Superintendência Regional de Meio Ambiente da SUPRAM 
Triângulo Mineiro, torna público que foram DEFERIDOS os 
requerimentos de transferência de responsabilidade administrativa 
das licenças ambientais abaixo identificadas: 1)Licença de Operação 
Corretiva(LOC): *Funchal Ltda - Fazenda Santa Bárbara das Guaritas. 
– Cafeicultura e citricultura; culturas anuais,excluindo a olericultura; 
beneficiamento primário de produtos agrícolas,limpeza, lavagem, 
secagem, descascamento ou classificação; barragem de irrigação ou de 
perenização para agricultura com descolamento de população atingida; 
horticultura (floricultura, cultivo de hortaliças,legumes e especiarias) 
– Campos Altos/MG – PA/Nº 24188/2011/001/2012 – Classe 3. 
VALIDADE: 06/04/2027 do responsável Funchal Ltda - Fazenda Santa 
Bárbara das Guaritas, CPF/CNPJ nº 71.3**.***/***8-58, para o novo 
titular Agropecuária Funchal Ltda - Fazenda Guaritas, CPF/CNPJ n° 
19.5**.***/***6-18. 

(a)Kamila Borges Alves . Superintendente da Superintendência 
Regional de Meio Ambiente da SUPRAM Triângulo Mineiro.

31 1771921 - 1

O Conselho Estadual de Política Ambiental (Copam) torna públicas as 
DECISÕES deliberadas na 176ª Reunião Ordinária da Câmara Normativa 
e Recursal (CNR) realizada remotamente, via vídeo conferência com 
transmissão com transmissão ao vivo, pelo endereço virtual: https://
www.youtube.com/channel/UChU1iAb462m8py3C1jsJl4w, no dia 
30 de março de 2023, às 14h, a saber: 5. Exame da Ata da 175ª RO 
de 02/03/2023. APROVADA COM ALTERAÇÕES. 6. Processos 
Administrativos para exame de Recursos do Auto de Infração: 6.1 Damfi 
- Destilaria Antônio Monti Filho Ltda. - Fabricação de aguardente; 
Destilaria de álcool - Canápolis/MG - PA/CAP/Nº 679894/2019 - PA/
Nº 6215/2004/005/2014 - AI/Nº 68952/2014. Apresentação: Núcleo 
de Auto de Infração da Feam.BAIXADO EM DILIGÊNCIA.6.2 J 
Naves Imóveis Ltda. - Parcelamento de solo - Jaboticatubas/MG - PA/
CAP/Nº 677899/2019 - PA/Nº 405/2004/002/2009 - AI/Nº 7837/2009. 
Apresentação: Núcleo de Auto de Infração da Feam.INDEFERIDO 
O RECURSO, NOS TERMOS DO PARECER JURÍDICO DA 
FEAM. 6.3 Prefeitura Municipal de Coronel Murta - Tratamento de 
Esgoto Sanitário - Coronel Murta/MG - PA/CAP/Nº 479770/2017 - 
AI/Nº 134789/2017. Apresentação: Núcleo de Auto de Infração da 
Feam. INDEFERIDO O RECURSO, NOS TERMOS DO PARECER 
JURÍDICO DA FEAM. 6.4 Extratora de Areia Primo Ltda. - Extração 
de areia e cascalho - Passos/MG - PA/CAP/Nº 750587/2022 - PA/Nº 
209/1999/009/2011 - AI/Nº 66555/2010. Apresentação: Núcleo de Auto 
de Infração da Feam. INDEFERIDO O RECURSO, NOS TERMOS DO 
PARECER JURÍDICO DA FEAM. Aprovada a aplicação da atenuantes 
C - Inciso I do art. 68 do Decreto 44.844/2008, menor gravidade dos 
fatos tendo em vista os motivos e suas consequências para a saúde 
pública e para o meio ambiente e recursos hídricos, hipótese em que 
ocorrerá a redução da multa em trinta por cento. 6.5 E-mille Empresa 
Mineira de Lixo Eletrônico Ltda. - Manufatura Reversa de resíduos 
de produtos eletrônicos - Betim/MG - PA/CAP/Nº 679774/2019 - PA/
Nº 18998/2015/001/2015 - AI/Nº 64318/2013. Apresentação: Núcleo 
de Auto de Infração da Feam. PEDIDO DE VISTA pelos conselheiros 
Adriano Nascimento Manetta representante da Câmara do Mercado 
Imobiliário de Minas Gerais (CMI-MG), Monicke Sant Anna Pinto 
de Arruda representante da Federação das Indústrias do Estado de 
Minas Gerais (Fiemg), João Carlos de Melo representante do Instituto 
Brasileiro de Mineração (Ibram), Maria Eduarda Rodrigues da Cunha 
e Gonçalves representante do Conselho da Micro e Pequena Empresa 
da Fiemg e Ana Paula Bicalho de Mello representante da Federação 
da Agricultura e Pecuária do Estado de Minas Gerais (Faemg). 6.6 
Macedo e Souza Ltda. - Postos revendedores, postos ou pontos de 
abastecimento, instalações de sistemas retalhistas, postos flutuantes 
de combustíveis e postos revendedores de combustíveis de aviação - 
Ituiutaba/MG - PA/CAP/Nº 757912/2022 - PA/Nº 1072/2002/002/2015 
- AI/Nº 66184/2015. Apresentação: Núcleo de Auto de Infração da 
Feam. INDEFERIDO O RECURSO, NOS TERMOS DO PARECER 
JURÍDICO DA FEAM. 6.7 Prefeitura Municipal de Monte Carmelo 
- Tratamento e/ou disposição final de Resíduos Sólidos Urbanos - 
Monte Carmelo/MG - PA/CAP/Nº 471787/2017 - AI/Nº 96057/2017. 
Apresentação: Núcleo de Auto de Infração da Feam. INDEFERIDO 
O RECURSO, NOS TERMOS DO PARECER JURÍDICO DA 
FEAM. 6.8 Cemig Geração e Transmissão S.A. - PCM Sumidouro - 
Descarga de fundo de represa - Bom Jesus do Galho/MG - PA/CAP/
Nº 698534/2020 - AI/Nº 202933/2020. Apresentação: Núcleo de Auto 
de Infração da Feam. INDEFERIDO O RECURSO, NOS TERMOS 
DO PARECER JURÍDICO DA FEAM. 6.9 Mineração Curimbaba 
Ltda. - Aparelhamento, beneficiamento, preparação e transformação de 
minerais não metálicos, não associados à extração - Poços de Caldas/

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3202304010149550112.
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE E
DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL

SUPRAM TRIÂNGULO MINEIRO - Núcleo de Apoio Operacional

  
Processo nº 1370.01.0006677/2021-23

Belo Horizonte, 30 de março de 2023.
Procedência: Despacho nº 45/2023/SEMAD/SUPRAM TRIANGULO-NAO
 
Destinatário(s): Kamila Borges Alves

Destinatário: Kamila Borges Alves Superintendente  SUPRAM TM

Assunto: Transferência  LICENÇA AMBIENTAL  LOC N°031/2017 REFERENTE
PROCESSO Nº 24188/2011/001/2012

 

DESPACHO

 

Considerando que o empreendedor FUNCHAL LTDA - FAZENDA SANTA BÁRBARA DAS
GUARITAS, CNPJ 71.396.741/0008-58,  município de CAMPOS ALTOS - MG, solicitou  Licença 
Classe 03, para as atividades  G-01-06-6 Cafeicultura e citricultura , G-01-03-1 Culturas
anuais,excluindo a olericultura , G-04-01-4 Beneficiamento primário de produtos agrícolas,limpeza,
lavagem, secagem, descascamento ou classificação, G-05-02-0 Barragem de irrigação ou de
perenização para agricultura com descolamento de população atingida, G-01-01-5 Horticultura
(floricultura, cultivo de hortaliças,legumes e especiarias)  ,  por meio do processo nº: 
24188/2011/001/2012

Considerando que o empreendedor solicitou a transferência/compartilhamento da licença outrora
concedida, mediante peticionamento no processo SEI 1370.01.0006677/2021-23, e toda
documentação  foi analisada e está de acordo para a solicitação pretendida.

 

A transferência da licença supracitada, envolve, na condição de transmissor e de
receptor, conforme tabelas abaixo:

Informações do(s) transmissor (es)

ItemNome/Razão social CPF/CNPJ

Denominação da
parcela
individualizável
transferida do
empreendimento,
quando houver, ou
do
empreendimento
em caso de
transferência
integral do objeto
da licença

1 FUNCHAL LTDA - FAZENDA SANTA BÁRBARA DAS GUARITAS 71.396.741/0008-
58 100%
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Informações do(s) receptor(s)

Item Nome/Razão social CPF/CNPJ

Denominação da
parcela
individualizável
transferida do
empreendimento,
quando houver, ou
do
empreendimento
em caso de
transferência
integral do objeto
da licença

1 ​AGROPECUÁRIA FUNCHAL LTDA - FAZENDA GUARITAS 19.589.229/0016-
18 100%

 

 SUGERIMOS,  favoravelmente  a alteração da licença emitida em 06/04/2017 - CERTIFICADO
Nº  031/2017  LICENCIAMENTO AMBIENTAL   para o  empreendedor AGROPECUÁRIA
FUNCHAL LTDA - FAZENDA GUARITAS, CNPJ 19.589.229/0016-18,  município de CAMPOS
ALTOS - MG.

 

Danúbbia Diniz Barbosa

Técnico Ambiental - Núcleo de Apoio Operacional NAO

Superintendência Regional de Meio Ambiente Triângulo Mineiro

Documento assinado eletronicamente por Danubbia Diniz Barbosa,
Servidor(a) Público(a), em 31/03/2023, às 15:22, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de
julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 63388791 e o código CRC 9C2502F8.

Referência: Processo nº 1370.01.0006677/2021-23 SEI nº 63388791
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